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Pitanga, 20 de junho de 2023.

Ao

. Departamento de Administração

Considerando a solicitação através do memorando pe 5 (em anexo),
determino que se realizem buscas para vqrificar quais empresas prestam esse tipo de
serviço, bem como uma pesquisa para verificar o preço de mercado para tal objeto.

Atenciosemente

Vald es de Lima

Presidente
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MEMORANDO N9 s/DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACÃO

Pitanga, 15 de junho de 2023

Senhor Presidente:

Considerando a necessidade de realização de licitação para contratação de mão de
obra com dedicação exclusiva, para prestação de serviço de limpeza, manutenção e

conservação da Câmara Municipal de Pitanga/PR, solicito a contratação de um tre[namento
específico para elaboração de custos e formação de preços para a área de limpeza,

Entendo que é mais viável que o treinamento seja realizado na modalidade rn

compony, visto a possibilidade de mais pessoas poderem participar.
Já participei de um curso sobre o mesmo t€ma no início de 2022, porém, devido a

a.lta complexidade do tema não tenho condições de elaborar com segurança uma planilha

dessa natureza. Por esta razão é que solicito o curso in compony paru que os demais
servidores desta Câmara que possam Çstar envolvidos com o processo (exemplo: comissão
de apoio, procurador, controle interno, direção geral, contabilidade, financeiro, fiscal de
contratof tenham acesso a este conteúdo que é extremamente importante para uma
contratação adequada

O treinamento deverá versar, no mínimo, sobre:
1) planilha de custos e suas implicações na formulação da proposte, julgamento e

na execução contratual;
2l detalhamento, com fundamento e memória de cálculo, de todos os módulos que

compõem a planilha de custos;
3) detalhamento da planilha destinada às áreas de planejamento, licitação,

fiscalização e gestão de contrato;
4) elaboração prática de uma planilha de custos 'e formação de preço para a

contratação de serviço de limpeza;
5) reequilíbrio de preço;

6) detalhamento da metologia (CGU, SEGES ou outro) para a elaboração da planilha.

Como a Câmara Municipal ainda não começou a realizar suas contratações pela Lei

ne L4.133/202t, solicito que o curso seja ministrado tendo em contà os parâmetros da Lei ne

8.666/1993, sem prejuízo da abordagem da nova lei de licitações e contratos.

Atbnciosamente

-R.-,-*lgJr-*-
R?giane Bobato

/

J3

Agente Administrativo


